
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2020

(Do Sr. ASSIS CARVALHO)

         Requer sejam solicitadas informações
ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança  Institucional  da  Presidência  da
República (GSI) sobre os procedimentos que
estão  sendo  adotados  para  resguardar  a
segurança  dos  profissionais  da  imprensa
que  fazem cobertura  jornalística  em frente
ao Palácio do Alvorada.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao  Sr.  Ministro  de  Estado  Chefe  do

Gabinete de Segurança Institucional  da Presidência da República (GSI),  no

sentido de esclarecer esta Casa quanto aos procedimentos que estão sendo

adotados  para  resguardar  a  segurança  dos  profissionais  da  imprensa  que

fazem cobertura jornalística em frente ao Palácio do Alvorada. 

JUSTIFICAÇÃO

No último dia 25 de maio, diversos veículos de imprensa, tais

como Folha de S.Paulo, Grupo Globo, Band, Correio Braziliense e Metrópoles,

suspenderam a  cobertura  jornalística  que  era  feita  na  porta  do  Palácio  do

Alvorada, local por onde passa diariamente o Presidente Jair Bolsonaro. 

A suspensão ocorreu pela falta de segurança aos profissionais

da imprensa, já que no local também se concentram apoiadores do Presidente.

Os xingamentos e a agressividade desses apoiadores contra os repórteres se
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tornaram  cada  vez  mais  intensos  e  frequentes,  colocando  em  risco  a

segurança física dos profissionais que aguardam a passagem do Presidente. 

De acordo com o art.  1º , IV, ‘c’, do Decreto n. 9.668, de 2 de

janeiro  de  2019,  cabe  ao  Gabinete  de  Segurança  Institucional  (GSI)  zelar,

assegurado  o  exercício  do  poder  de  polícia,  pela  segurança  dos  palácios

presidenciais e da residência do Presidente da Republica. Ou seja, cabe ao

GSI  tomar  as  providencias  necessárias  para  garantir  a  segurança  dos

profissionais  de  imprensa  que  fazem  cobertura  na  porta  do  Palácio  do

Alvorada. 

Vale lembrar que a intimidação à liberdade de imprensa coloca

em risco  o Estado Democrático  de Direito.  A proteção aos profissionais da

área,  portanto,  garante  uma  imprensa  livre  e  destemida,  o  que  contribui

significativamente para uma sociedade melhor e mais transparente. 

Ante o exposto, saber quais medidas o GSI vem adotando para

resguardar a segurança dos profissionais da imprensa que fazem cobertura

jornalística em frente ao Palácio do Alvorada é oportuno e conveniente, pois

oferecerá  aos  Parlamentares  a  oportunidade  de  deflagração  de  ações

legislativas sobre o assunto, caso necessário.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ASSIS CARVALHO

2020-6669
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/149399376/art-1-inc-i-do-decreto-9031-17

